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DA JUSTIÇA ELEITORAL ( ~) 

AUq7!.s!o o. Gomes de Castro 

o BrasiL como já dissemos 
em outro ponto dêste trabalho, 
nunca primára pela lisura e ver­
dade de suas eleições políticas, 
quase sempre realizadas sob 
pressão mais ou menos disfar­
çada do Govêrno em favor do 
partido em que se apoiava no 
momento. 

Se a onipotência, que um tal 
estado de coisas conferia ao Exe­
cutivo, tivesse sido aproveitada 
para a realização de reformas 
realmente prov~itosas e sáblcls 
ou para empreendimentos em 
pról do progresso e prosperidadi.l 
do país, talvez que o povo S8 

conformasse com êsse simulac:~ 
de democracia e continuasse a 
representar o papel de titular de 
uma soberania "dirigida" . Mas, 
em 1889, chegára a um tal estado 
de descrença nas in~tituições vi­
gentes, que assistiu, senão "bes­
~ificado", pelo menos indiferente, 
a uma mudança de regime ope­
rada por uma minorià insignifi­
cante, embora entusiasta. 

Proclamada a república, o 
progresso material, que se se­
guiu, fez o povo esquecer por 
algum tempo que, em matéria de 
eleições, a mudança não havia 
justificado as suas esperanças de 

melhora. Desde 1922, porém, ao 
festejar o Brasil o centenário de 
sua independência política, co­
meçou a se manifestar crise idên­
tica à de 89, acompanhada pelo 
mesmo eqtado de descrença nas 
instituições, sem o recurso de ex­
perimentar outro regime, pois 
ninguém se lembraria de voltar 
ao anacrônico e retrógrado que ia 
tinhamos experimentado. Havia 
um só recurso: procurar debelar 
o mal que dava orígem à supre­
macia do Poder Executivo, supre­
mdcia que a fraude eleitoral tor­
nava ainda maior do que a Cons­
tituição imaginára, e que era tão 
inépta e egoísticamente empre­
gada. Só em outubro de 1930 
chegou essa crise ao seu período 
agudo, surgindo um movimento 
revolucionário cuja apreciação 
nos confessamos sem isencão de 
ânimo para fazer. . 

Uma coisa, porém, não se 
pode discutir: o seu efeito bené­
fico no que se refere ao processo 
eleitoral. 

Já apreciamos diversos pon­
tos da reforma que se operou no 
sistema eleitoral brasileiro, em 
virtude do Decreto n . 21076, de 
24 de fevereiro de 1932. Cabe­
nos, agora, falar no mais impor-

C' ) Capítulo da obra "Princípios de Direito Eleitora!," em preparação. 
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tante para a honestidade das 
eleições: a criação de uma jus­
tiça especial para providenciar 
sôbre a realizacão do pleito, jul­
gamento de su~ regularidade e 
apuração. dos verdadeiros elei­
tos. 

A intromissão da Justiça em 
matéria eleitoral não era, pro­
priamente, uma novidade, pois já 
a lei n. 3029, de 9 de janeiro de 
1881, Art. 29, dava aos juízes de 
direito competência para conhe­
cer das eleições de vereadores 
e juízes de paz . Muitas outras 
leis, já no período republicano, 
deram às Côrtes de Apelação 
a atribuição de apreciar os re­
cursos iníerpostos das decisões 
das Juntas Eleitorais, nas elei­
ções municipais. E manda a ver­
dade que se diga: a experiência 
não era de molde a rec.omendar 
a providência. Mas é preciso 
convir que o simples reconheci­
mento de poderes ou julgamento 
de recursos, desacompanhado de 
medidas tendentes a assegurar 
liberdade e lisura ao processo 
eleitoral. investe o julgador no 
direito de empregar uma tal anl­
plitude na pesquiza da verdade, 
que é muito difícil não cair no 
arbítrio ou na parcialidade polí­
tica. 

Pela reforma de 1932, a Jus­
tica Eleitoral tinha a seu cargo 
d~sde o alistamento até a diplo· 
mação dos eleitos. Segundo o 
Art. 5. do Decreto n . 21 076, era 

. instituida uma- Justiça EleitoraL 
com funções contenciosas e ad­
ministrativas, cujos órgãos eram: 
um Tribunal Superior, na Capi­
tal da República; um Tribunal 
Regional, na Capital de cada 
Estado, no Distrito Federal e na 

sede do Govêrno do Território do 
Acre; e juízes eleitorais nas co­
marcas, distritos ou têrmos jud'­
ciários. 

Mas, com exceção de trê:::. 
membros do Tribunal Superior e 
de dois dos Tribunais Regioflr:ris, 
não se tratava propriamente da 
criação de uma justiça especiel, 
'"' sim de conceder atribuiçôes 
novas a magistrados que fazialCl 
parte da justiça comum. De latc;., 
pelo Art. 9.° do citado decre te, 
o Tribunal Superior se compu­
nha do presidente, que era sem­
pre o vice-presidente do Supr2-
mo Tribunal Federal; de dois mi­
nistros do mesmo Tribunal. inà:· 
cados por sorteio: de d,ois de­
sembargadores da Côrte de Ape­
lação, também escolhidos ;')or 
sorieio; e de três cidadãos de 
notável saber jurídico e idonei­
dade moral. escolhidos pelo Go­
vêrno de uma lista de 15 nomes 
organizada pelo Supremo Tribu­
nal Federal. Como se vi::. s6 cs 
últimos três membros não per­
tenciam à Justiça comum. O !:1e"S­

mo acontecia, mutaUs mutcr:dlS, 
na composição dos Tribunais Re­
gionais . E os Juízes Eleit0rais 
eram .os juízes locais vitalícios, 
pertencentes à magistralL:m co­
mum estadual. do Território do 
Acre ou do Distrito Federa i . 

A mesma orqanização íoi 
dada à Justica Eleitoral pela 
Constituição d~ 16 de julho de 
1934, que nos Arts. 82 e 83 trata 
da composição de seus órgãos 
e das respectivas atribuições _ 
Permita, essa Constituição, a 
criação por lei de uma Junta para 
a apuração das eleições munici­
pais. 
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Os efeitos dessa radical 
transformação do nosso processo 
eleitoral não se fizeram esperar. 
A primeira eleição realizada sob 
o regime do Decreto n, 2107ô . 
preparada e dirigida pela Just;ço 
Eleitorbl, produziu um resultad::: 
surpreendente: a oposição vito­
riosa em diversos Estados e, em 
muitos outros, tão poderosa, que 
qualquer defecção de memoros 
da maioria faria a balança pen­
der para a minoria! 

'Aquêles que estavam acostu­
mados a ver na eleição apenas 
a chancela legal à ~scôlha do 
partido dominante, que indicava 
muitas vêzes até os deputados 
do têrço reservado à oposição, 
começaram a encarar a reforme:: 
eleito;al como anárquica e sub­
versiva. De fato, os que se cria­
ram na convicção de que o ele:, 
tor era simplesmente uma figura 
de retórica política, não podiam 
deixar de considerar subversiva 
uma reforma que dava existência 
real a essa figura até então tida 
como imaginária ou, pelo menos, 
muito apagada e inexpressiva. 
Os que governavam sob a ficção, 
que tradicionalmente se estabele­
cera, de que tinham o monopólio 
da sabedoria e do patriotismo, e 
que, portanto, oposição é sinô­
nimo de manifestação de igno~ 

rância ou tentativa de subversão 
da ordem constituída, também 
não podiam deixar de ver numa 
reforma, que permitia a vitória da 
oposição, senão efeitos anárqui­
cos e perigosos para a estabili­
dade das instituições . 

Assim sendo, se causou pas­
mo a promulgação do Decreto 
n. 21 076 , não provocou nenhuma 
surpreza o golpe insidioso que a 

10 de novembro de 1937 'anulou 
a manifestação do eleitorado num 
pleito honestamente realizado . 

Felizmente, depois do pesa­
dêlo de alguns anos, os que esta­
vam de bôa fé aprovei taram a 
lição de uma dura experiência 
e procuraram corrigir o ê rro em 
que haviam incidido. Pôde, 
afinal, ser promulgado o Decreto­
lei n. 7586, -de 28 de' maio de 
1945, que restabeleceu as dispo­
sições do Decreto n . 21 076, com 
algumas modificações para pior, 
Mas, mesmo assim, o resultado 
das eleições realizadas sob a 
sua vigê;cia, confirmou o efeito 
benéfico de se entregar à Justiça 
o p reparo e julgamento dos plei­
tos políticos. 

É verdade que se não po­
deria esperar uma radical trans­
formaçeo do eleitorado por efeito 
de uma lei. Essa mudança tem 
de ser gradativa, lenta e penosa- . 
mente conseguida pela educação 
cívica da massa popular. Para 
êsse fim, é indispensável a prá­
tica da verdadeira democracia, 
principalmente no que se refere 
à justiça dos atos de tôdas as 
autoridades públicas. Uma po­
pulação de revoltados e desajus­
tados estará sempre à mercê dos 
agitadores e "pescadores de 
águas turvas", que são tão libe­
rais em promessas como avaros 
em cumprí-las. 

Êsse fato, aliás, já havia sido 
comprovado em diversos países . 
Segundo o Prof. João Cabral 
C "Sistemas Eleitorais"), autori­
dade no assunto cuja lição se­
guimos nêste particular, na Grã 
Bretanha as eleições eram até 
1868 julgadas pela Câmara dos 
Comuns, a princípio por tôda a 
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Câmara e, depois, por comissões 
de seus membros, de acôrdo com 
as reformas de 1 770, 1 839 e 
i 848. Nessas comissões, geral­
mente, entravam representantes 
dos diversos partidos . Mas em 
1 868, diz a Enciclopédia Britâ­
nica, essas atribuições passaram 
para High Couri, apesar da má 
vontade da magistratura em se 
ocupar de causas dessa natu­
reza. As ele~ções referentes à 
Irlanda eram julgadas pela Court 
of Common Pleas, e as relativas 
à Escócia pela Cour! of Session. 

Em 1873 a jurisdição eleito­
ral passou para o King's Bench Di­
vision, onde atualmente as cau­
sas de natureza eleitoral são jul­
::radas por dois juizes apenas. Têm 
direito de impugnar a eleição não 
só os candidatos, como qualquer 
pessoa com direito de vote , 
mesmo que o não tenha exercido. 
Não se dispensa a presença do 
representante do Ministério PÚ­
blico, para assistir os depoimen­
tos e para denunciar as· pessoas 
que hajam cometido atos de cor­
rupção ou contrários à lei. 

No Japão, uma lei de 11 de 
fevereiro de 1889, deu à Côrtf:") 
de Apelação competência para 
anular a eleicão dos deputados, 
desde que o pedido de ~nulação 
tivesse sido feito dentro dos trinta ,. 
dias seguintes à eleJção. 

Em Portugal, as leis de 1884 
e 1896 deram ao Poder Judiciário 
competência para decidir da le­
galidade dos diplomas contesta­
dos. Pela lei de 1896 o Tribunal 
para iulgame!lto das eleições era 
composto do presidente" do Su- · 
premo Tribunal de Justiça, d~ tres 
membros dêsse Tribunal e de 
tres juizes da Côrte de Apelação, 

sendo todos, exceto o primeiro, 
designados por sorteio . Os subs­
Hiutos dêsses juizes seriam os 
mais antigos dos respectivos tri­
bunais. O prazo para o julga­
mento era fixado pela Câmara . 
dos Deputados, quando enviava 
os papéis referentes à eleição 
contestada, e, se o Tribunal não 
pudesse decidir dentro do re:e­
rido prazo, justificaria a demora 
e pediria novo prazo para ultimar 
o julgamento. 

Na Tchecoslováquia, pela lei 
de 29 de fevereiro de 1920, não 
só foi criado um Tribunal Elei­
toral para o exame da regulari­
dade do processo eleitoral, como 
foi dado a êsse tribunal a atri­
buição de decidir sôbre a perda 
de mandato de um deputado ex­
cluido do partido em cuia lista 
foi eleito. 

Na Alemanha, por 0.isposi­
ção constitucional, foi criado um 
tribunal eleitoral, que tinha com­
petência para decidir sôbre a re­
gularidade das eleicões e sôbre 
perda de mandato. tss-e tribunal 
era composto de membros do 
Reichstag, escolhidos por êste 
para todo o tempo da legislatura 
e de membros do Reichsver­
waltungsricht ( Tribu..11.al Adminis­
trativo do Reich ), designados 
pelo Tribunal por proposta de seu 
presidente. A decisão não podia 
ser proferida sem. a presença de, 
pelo menos, cinco membros do 
Reichstag e de dois do Tribunal 
Administrativo. 

Na Prússia, iguedment·e por 
disposição constitucional, foi cria­
::ia um tribunal semelhante. 

Na Austria, a Constituição 
cometeu à Alta Côrte Constitu­
cional o exame das contestações 
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apresentadas às eleições para o 
Conselho Nacional, para o Conse­
lho Federal, para as Dietas pro­
vinciais e para tôdas as outras 
assembléias representativas. A 
Alta Côrte Constitucional podia 
declarar a perda de mandato, 
desde que o SeU pronunciamento 
fôsse solicitado pela respectiva 
assembléia. 

Na Grécia, c: Constituição es­
tabelece que a verificação das 
eleiçôes contestadas por irregula­
ridades cometidas ou por falta 
de condições requeridas nos can­
didatos seja confiada a um Tri­
bunal especial, cuios membros 
são designados por sorteio entre 
os juizes da Côrte dB Cassação 
e das Côrtes de Apelação. O sor­
teio é efetuado pela Côrte de 
Cassação, em sessão pública. A 
presidência dêsse Tribunal espe­
cial cabe ao membro mais antigo 
ou mais graduado em cargà, 
entre os designados pela sorte . 

Na República de Cuba, pela 
lei de 31 de maio de 1943, foi 
organizada uma Justiça Eleitoral, 
compreendendo: um Tribunal Su­
·perior, com sede em Havana; 
uma junta provincial, na capital 
de cada Província; e uma junta 
municipal, na séde da adminis­
tração municipal. 

O Tribunal Superior é com­
posto de três magistrados do Tri­
bunal Supremo de Justiça, entre 
os quais é escolhido o presidente 
do Tribunal Superior; e de dois 
juiZeS do Tribunal de Justiça de 
Havana. Todos êles indicados 
por eleição procedida, entre a to­
talidade dos membros efetivos, 
pelos respectivos tribunais. 

As Juntas Provinciais são 
compostas de um juiz do Tribunal 

de Justiça local, como presidente, 
e de dois juizes locais, designa­
dos por sorteio. 

As Juntas Municipais são 
compostas pelo juiz municipal da 
séde do município. 

No Tribunal Superior, nas 
juntas provinciais e nas munici­
pais, são considerados membros 
também um delegado de cada 
partido registrado. Mas êsses de­
legados não têm direito de voto, 
podendo, no entanto, opinar, con­
signar em ata a sua opinião ou 
exposição de fatos referentes às 
questõ~s controvertidas. 

Quando as juntas provinciais 
se converterem em tribunal con­
tencioso para julgar as eleições, 
serão sorteados mais dois juí­
zes do Tribunal de Justiça, e as 
decisões passarão a ser tomadas 
por maioria absoluta de votos . 

O Tribunal Superior tem com­
petência para: a) resolver em 
pri~eira instância as reclama­
cões interpostas contra as resolu­
ções, acôrdos .ou atos das Assem­
bléias Nacionais, suas comissões 
executivas e seus membros, dos 
Partidos Políticos, e, em gráu de 
apelação, os recursos que se, es­
tabeleçam cEmtra resoluções das 
Juntas Provinciais na esfera de 
sua competência : b) ditar ins­
truções gerais e especiais neces­
sárias ao cUITlprimento da legis­
lação eleitoral; c) resolver, em 
gráu de apelação, os recursos sô­
bre a validade ou nulidade de 
uma eleição e a proclamação de 
candidatos; d) ditar instruções 
e disposições, de cumprimento 
obrigatório, às fôrças armadas e 
à Polícia para a manutenção da 
órdem e da liberdade eleitoral . 
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Vê-se por êsse rápido 'estudo 
de direito comparado que o jul-

:: gamento das eleições pela Jus­
tiça, e não pelas próprias Câ­
maras, era uma idéia que ocorreu 
aos povos de índoles diversas e 
de vários regimes políticos. O 
tato de em quase todos êsses 
países não mais vigorar o alu­
dido sistema ' de julgamento das 
eleições pelo Judiciário, não de­
põe contra a sua adoção, porque 
só foi abandonado quando os 
que o adotaram perderam o amor 
pelas eleições livres e democrá­
ticas. 

Foi por muito tempo consi· 
derado essencial ao funciona­
mento do poder legislativo que 
os membros das assembléias re­
presentativas fossem reconheci­
dos pelas respectivas câmaras. 
Mas, diante da ameaca de abso­
luto descrédito em que' fatalmente 
cairia, se continuasse a legalida­
de dos diplomas conferidos aos 
membros das assembléias polí­
ticas a ser julgada pela própria 
assembléia, houve necessidade 
de abrandar a rigidez dos princí­
pios em benefício da sobrevi­
vência dos parlamentos . 

Alegou-se que o Poder Judi· 
ciário é comp0sto de magistrados 
nomeadôs pelo Poder Executivo, 
sendo algumas dessas nomea­
ções aprovadas por um órgão do 
Poder Legislativo, sem que com 
isso, fique menos independente 
e deixe de anular atos' emanados 
de qualquer dos outros dois podeóô 
res. Em muitos países, o presi­
dente da República é eleito pela 
Assembléia, sem que seja consi­
derado, por isso, como um seu su-
bordinado. ' 

No caso, porém, não se trata 
de nomeação de membro do Po­
der Legislativo por um poder es­
tranho, o que seria impossível no 
regime democrático, ·em que a so­
berania reside no povo, que só a 
transmite aos representantes que 
elege por meio do voto direlo. 
Cogita-se apenas do julgamento 
em virtude do qual foi expedido 
o documento que habilita o eleito 
a desempenhar o seu mandato. 
O portador dês se documento 
ainda não é membro do Poder 
Legislativo, o que só se dá depois 
da posse. E quem poderá estar 
mais apto a julgar da validade 
de um ato jurídico que o Poder 
Judiciário? 

Não temos dúvida em consi­
derar o expediente adotado pelo 
Decreto n. 21 076, e já confirmado 
por duas Constituições, perfeita­
mente defensável em teoria. E, 
na prática, é tão proveitoso, que 
leria valido a pena sacrificar prin­
cípios teóricos em favor do que 
pode representar para a verda­
deira democracia uma eleição 
livre e isenta de fraudes . " 

Partidário do reconhecimento 
de poderes dos membros das 
assembléias políticas pelo judi­
ciário, estamos à vontade para 
chamar a atenção para alguns 
inconvenientes do julgamento 
feito pela justiça comum. 

Já mais de uma vez, neste 
trabalho, aludimos ao fato do 
voto ser um ato jurídico, pelo 
qual o eleitor indica a sua von­
.tade. Mas êsse ato jurídico' é 
também o desempenho de uma 
função pública, necessário à for­
mação das câmaras legislativas 
e à investidura do chefe do Es­
tddo. A apreciação, portanto, de 
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tal ato é assunto de direito oú­
blico, é matéria política' da m~is 
alta relevância. Não deve ser 
medido pela bitola do direito 
privado, nem interpretado à luz 
de preceitos e regras aplicáveis 
a êste direito. 

, 
Todo ato jurídico tem pelo 

menos um sujeito conhecido. No 
voto não se conhece o seu autor. 
O ato jurídico, criando direito a 
alguém e contra alguém, o seu 
conteúdo só interessa, quase 
sempre, às partes contratantes 
ou nele visadas. O voto interessa 
a todos os cidadãos: é o meio 
de expressão da vontade do Es. 
tado; é o fundamento do poder, 
a sua legitimação. Cada ato ju­
rídico vale por si. O voto só é 
considerado como expressão de 
vontade quando reunido a outros 
dados no mesmo sentido, em 
número que supere a vontade 
expressa em votos diferentes. 
Muitas outras peculiaridades po­
dem ser apontadas ao voto como 
modalidade sul generls de ato 
jurídico, tôdas elas- revelando 
que o voto dev·e ser apreciado 
sob aspecto diferente, sob orien­
tação mais elevada que a ne­
cessária ao julgamento dos atos 
privados ou de direito civil. 

Os juízes, porém, afeito~ à 
aplicação quotidiana do direito 
civil, habituados de longa data 
a se aterem estrítam~nte às pro­
vas dos autos e a exigirem que 
estas sejam apresentadas por 
quem alega o vício, a circuns­
tância ou a exceção, estão natu­
ralmente pro:r;:>ensos a aceitar 
as máximas daquele direito e a 
aplicar rigidamente as regras 
processuais. 

Vemos comumente citadas 
,em acórdãos dos tribunais eleito­
rais as máximas "pas de nullité 
sans grief", "utile per inutile non 
vitiatur", dando ao "grief" e ao 
"inutile" um conceito por demais 
restrito à espécie sub judice. 

O dano causado pela nuli­
dade de um voto, quando o elei­
tor nenhuma culpa teve nessa 

'nulidade, não se limita à sua pes­
soa nem ao resultado da eleição 
na seção em que ocorreu. A nuli­
dade pode vir a influir na elei­
ção de um ou de alguns repre­
sentantes, quando somada a ou­
tras verificadas em grande nú­
mero de seções. Como de ante­
mão declarar que não houve pre­
juízo pela anulação de alguns 
votos, sem saber se a reunião 
de todos os votos nulos sem culpa 
do eleitor pode alterar a coloca­
ção dos candidatos dentro do 
partido ou impedir que êste atinja 
mais um quociente partidário? 

Tratando-se de um àto emi­
nentemente secreto, as provas de 
fraude sãq difíceis de produzir 
com a nitidez que justamente se 
exige no processo comum. 

O conceito de coação é tam­
bém diferente, quando encarado 
civil ou eleitoralmente. Não se 
decreta a nulidade de um con­
trato, embora lesivo a uma das 
partes, se não mediante a prova 
do vício de consentimento resul­
tante de uma coação de tal 
modo efetiva, que a pessoa pre­
judicada preferiu o prejuízo só 
pelo risco que correria pela sua 
recusa. Mas no voto, em que não 
está em jogo o interêsse pecuniá­
rio e imediato do cidadão, deve­
se conceituar a coação de modo 
diferente. Não é perciso que a 
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ameaça se refira a atos de agr~s­
são ou de tal gravidade que po­
nha em perigo a segurança pes­
soal ou financeira do cidadão, 
para que se julgue ter sido êle 
coagido a mudar de voto ou abs­
ter-se de votar. O juiz deve ter 
a faculdade de apreciar imp?r­
cialmente a prova circunstanciaL 
para verificar se o ambiente 
criado pela falta de garantias ou 
pela intervenção ostensiva das 
autoridades na cabala eleitoral 
teMa influido realmente no com­
parecimento dos eleitores ou na 
expreS€ão livre de sua vontade 
nas urnas. 

Mesmo nos Estados Unidos, 
cuja jurisprudência, como vere­
mos logo em seguida, se ressente 
do apêgo às formas processuais 
comuns, foi fixado o seguinte 
princípio: Os casos de coação 
devem merecer apreciação dife­
rente da daquêles cuja ilegaii­
dada pode ser fàcilmente pro­
vada e seus efeit'os devidamente 
avaliados. Os primeiros nunca 
podem ser precisamente estima­
dos, quanto à sua extensão, nem 
os seus 'efeitos contados aritme­
ticamente. Seria e'ncorajar tais 
práticas e torná-las parte comum 
do mecanismo das lutas políticas, 
sustentar que os casos de coação 
só devem ser evitados, quando 
os seus efeitos possam ser quan­
títativamente avaliados. De modo 
que, sempre que se verificar a 
coação, não em um caso indivi­
dual ou de um modo brando 
mesmo generalizada, mas de 
uma 'maneira geral e de forma 
a tornar o resultado duvidoso, 
deve-se considerar nula tal vota­
ção. (Jones v. Glidewell; Harri-

son v. Stroud "American 
Annotated Cases", vol. 16, pág. 
n. 1050). 

O respeito às provas dos au­
tos e aos princípios jurídicos apli­
cáveis ao Direito Civil podem t~r 
efeito verdadeiramente surpreen­
dente em matéria eleitoral. 

Nos Estados Unidos, um can­
didato a "cherife" no distrito de 
Uinta, Estado de Wyoming, Ro­
bert R. Hamilton, contestou a 
eleição de seu adversário, Wil­
liam Marshall, provando que a 
eleição se prolongara além do 
tempo regulamentar e que nesse 
período excedente votaram 14 
eleitores ilegalmente; e, como a 
diferença entre a sua votação e 
a de seu contendor era apenas 
de dez votos, pedia a declaração 
da nulidade da eleição. 

Os juizes da Suprema Côr­
te de Wyoming, magistrados da 
justiça comum, aplicadores cons­
cienciosos das regras proces­
suais, decidiram que estava 
realmente provado o fato de 14 
eleitores terem votado depois da 
hora marcada para o encerra-o 
menta da votação, mas nãp fi­
cara absolutamente provado que 
houvesse má fé ou fraude, nem 
que êsses eleitores nôo tivessem 
votado no candidato contestante, 
e , assim, o julgaram carecedor 
de ação. (" American Law Re­
ports, Annotated", vaI. 66, pág 
1154 a 1158) . 

Eis o que pode resultar da 
aplicação de princípios que são 
recomendáveis na esfera priva­
da, mas inaceitáveis no domínio 
do direito eleitoral . . 

Não será fora de propósito 
recordar aqui o que se passou no 
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antigo Tribunal Superior, num 
julgamento em que o aspecto po­
lítico exigiu uma solução dife­
rente da indicada pela letra da 
lei numa interpretação restrito. 

O Interventor no Estado de 
Mato Grosso, exorbitando de suas 
atribuições, expediu um decreto 
estadual d e inelegibilidades, 
acrescentando dois casos aos 
mencionados no decreto federal 
n. 22.364, de 17 de janeiro de 
1933. E em virtude daquêle seu 
decreto, o Interventor suspendeu 
o Juiz de Direito de Aquidauana, 
que era também juiz eleitoral. 
Êste recorreu dêsse ato ao Tribu· 
nal Superior, que se viu diantE" 
de um caso realmente melindro · 
so. A Justiça Eleitoral, na primei· 
ra instância, é composta de jui 
zes da Justiça local. O Juiz Elej· 
toral é o juiz de direito da comar 
ca. Substituido êste, o que Íôr 
designado para a vara eleitoroi 
passará automàticamente a exer · 
cer as funções de Juiz Eleitoral. 
Portanto, a suspensão não fôm 
propriamente do juiz eleitoral, 
mas do juiz de direito de Aqui­
?~an~, passando as funções de 
JUIZ eleItoral para o substituto que 
.fosse designado para aquêle juiz 
na Justiça local . Isto era a inter­
pretação estrita do texto legal. 
Mas, por outro lado, havia o fato 
da necessidade de ser garantido 
o juiz que exerce a função eleito­
ral contra a interferência do Go­
vêmo em assunto de suas atri­
buições ou no desempenho de 
suas funções eleitorais. Se o Tri · 
bunal Superior tanto insistia na 
necessidade do juiz ser vitalício 
Para poder ser investido das fun­
ções de Juiz Eleitoral, não podia 

agora deixar que um ato ilegal 
pudesse afastar uo juiz eleitoral, 
sem vir em defesa dessa garantia 
indispensável ao bom desempe­
nho de sua delicada função. Dis­
tribuído o feito ao ministro C::::.f­
valho Mourão, êste grande juiz 
logo compreendeu a gravidade 
do caso e o alcance que poderia 
te! o julgamento do Tribunal Su- ' 
perior numa época em que os 
iI).terventores eram verdadeiros 
donatários de capitanias. A deci­
são foi a seguinte, conforme a 
respectiva ementa: "Os Juizes 
Eleitorais são vitalícios ( Código 
Eleitoral, Art. 30 ) e lhes são as­
guradas as garantias da magis­
tratura federal (Código citado, 
Art. 6.°). Não podem, poi;:;, ser 
suspensos dos seus mesmos car­
gos a não ser por sentença judi­
cial, conforme, aliás, se deduz do 
decreto federal n. 3.084, de 5 de 
novembro de 1898. Inaplicável 
por inconstitucional e ilegal o de­
creto do govêmo do Estado de 
Mato Grosso, n. 359, de 29 de 
dezembro de 1932, não pode pre­
valecer o ato subseqüente da in­
terventoria federaL fundado no 
mesmo decreto, cujos motivos as­
sinalados para sua expediÇão fo­
ram, entre outros, o alistamento 
eleitoraL regido exclusivamente 
por leis federais . Assim, pois, 
o juiz de direito de Aquidaua­
na, embora suspenso das suas 
Íunções na magistratura local, 
poderá continuar no exercicio 
das funções de Juiz Eleitoral da 
mesma comarca". ( Boletim Elei­
toral n. 28, de 1933). 

Esta solução foi tão bené­
fica para o funcionamento da 
Justiça Eleitoral, quanto teria si-
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do desastrosa uma decisão em 
sentido contrário, embora pudes· 
se ser defendida pela organiza­
ção peculiar dessa mesma Jus· 
tiça . Isso prova que para julgar 
uma causa eleitoral não basta 
uma aplicação literal e simples 
da lei. E' muitas vezes necessá­
rio que a sentença seja orientada 
pelos superiores princípios de or­
dem pública e mesmo política, 
para que sirva não só ao interes­
se da justiça, como também de 
escarmento aos que se conside­
ram acima da lei. Decisões níti­
damente políticas foram as do 
Supremo Tribunal FederaL fazen­
do evoluir a teoria do habeas· 
corpus para poder proteger direi­
tos que não eram líquidos e cer­
tos quanto à liberdade de ir e 
vir, mas que precisavam ser am­
parados para não encorajar, pe­
la impotência da Justiça, os que 
.:xbusavam do poder para satis­
fação de ódios pessoais ou in te­
rêsses politiqueiros. É nesse ele­
vado sentido que desejamos ver 
a Justiç'Q Eleitoral proferir deci­
sões justas, mas também pauta­
das pelo mais alto senso político. 

No que se refere às garantias 
dos juízes eleitorais e ao tempo 
por que devem servir, o decreto 
n. 21.076, de 1932, contém as se­
guintes disposições: Ar!. 6.0 • Aos 
magistrados eleitorais são asse­
gurádas as garantias da magis­
tratura federal. 

Art. 7.0 Salvo motivo justifica­
do perante o Tribunal Superior, a 
exoneração de seus membros ou 
a de membros dos Tribunais Re­
gionais sàmente pode ser solici­
tada dois anos depois de efetivo 
exercício. 

Ar!. 8.0 - Ao cidadão, que 
tenha servido efetivamente dois 
anos nos tribunais eleitorais, é 
lícito recusar nova nomeação". 

A lei n. 48, de 1935, reprodu­
zindo disposição constitucionaL 
preceituou no ar!. 8.0 que "du­
rante ') tempo em que servirem, 
os órgãos da Justiça Eleitoral go­
zarão das garantias das letras b 
e c do art. 64 da Constituição Fe­
deral." Acrescentando, ' no pará­
grafo único do mesmo artigo, que 
"as medidas restritivas da liber­
dade de locomoção, na vigência 
do est:!do de sítio, não atingem 
em tojo o país. os membros do 
Tribunal Superior e, nos territó­
rios das respectivas circunscri­
ções, os membros dos Tribunais 
Regionais. " 

O decreto-lei n. 7586, de 1945, 
no art. 130 dispoz: "Os que per­
t.encem aos órgãos do serviço 
eleitoral têm, durante êste, as ga­
rantias das letras b e c do ar!. 9! 
da Constituição." E o ar!. 131 
do mesmo decreto-lei re2a: "As 
providências restritivas da liber­
dade de circulação, na vigência 
do est(.[do de guerra ou de emer­
gência, não atingem, em todo o 
território nacional, os membros 
do Tribunal Superior, e, nos ter-o 
ritórios das respectivas circuns­
crições, os membros dos Tribu­
nais Regionais e os Juizes Elei­
torais. " 

Fizemos, a propósito dessas 
duas citadas leis, o seguinte co­
mentário: "Nessas duas leis, foi 
inegàvelmente excluida a garan­
tia da vitaliciedade que, para o 
serviço eleitoraL é a mais impor­
tante, pois sem ela pouco valem 
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a inamovibilidade e a irredutibi­
lidade de vencimentos. Os go­
vernos facciosos C e só das ar­
bitrariedades dêstes é necessário 
resguardar os magistrados), po­
ra afastarem da função eleitoral 
os que se não curvam às suas 
imposições, não precisam remo­
vê-los ou diminuir-lhes os venci­
mentos, basta pô-los em disponi­
bilidade ou aposentá-los. E o que 
importa, em tais casos, é manter 
o magistrado reto e independente 
na sua função de juiz, para que 
continui a desempenhar a funcão 
eleitoral que lhe está adjeta~ e 
não somente assegurar-lhe as 
vantagens pecuniárias relativas 
ao cargo. Nos diversos casos em 
que o antigo Tribunal Superior 
teve d.e intervir, por ocasião das 
eleições de 3 de maio de 1933, 
cujos respectivos acórdãos estão 
mencionados na jurisprudência 
citada a propósito do Ar!. 13, tra­
tava-se quase sempre de dispo­
nibilidade forçada ou apose~ta­
doria administrativa. 

Nem se diga que a função elei­
toral, sendo transitória, não per­
mite que se lhe atribuia o predi­
cado da vitaliciedade. Êsse pre­
dicado é concedido à funcão e 
não ao indivíduo, e êste só' dele 
goza enquanto a desemperlha . 
Por isso, nada obsta que se de 
àquele que desempenha funcão 
eleitoral a garantia de não~er 
afastado dêsse servico senão me­
diante processo judiciário, ~n­
q u a n t o o estiver desempe­
nhando. 

A disposição do Ar!. 108 n. 7 
não é para-raio suficiente para 
abrigar. os que servem nos ór­
gãos do serviço eleitoral das iras 

de Júpiter Tonante, pois uma lei 
ordinária não pode ter o poder 
de evitar a aplicação de preceito 
constitucional amplo e irrestrito. 
O mesmo se pode dizer a respeito 
do Art. 131, que procura pôr os 
membros dos tribunais eleitorais 
a salvo das medidas restritivas 
da 'liberdade de circulação, to­
madas na vigência do estado de 
guérra ou de emergência. Se des­
sas medidas não estão imunes os 
membros da Câmara dos Depu­
tados, como julgar que serão pou­
pados aquêles que apenas estão 
servind.2 para escolhê-los? Essas 
disposições dos Arts. 131 e 108 
n. 7 são apenas declarações de 
princípios. . São louváveis, mas 
inócuas e ineficazes". ("A Lei 
Eleitoral Comentada", página 
160/1). 

Finalmente, a Constituição em 
vigor, no Art. 118, dispõe: "En­
quanto servirem, os magistrados 
eleitC?rais gozarão, no que lhes fôr 
aplicável, das garantias estabe­
lecidas no Ar!. 95 números I e Ir". 
Essas garantias são: a) - vita­
liciedade, não podendo perder o 
cargo senão por sentença judi­
ciária; e b) - inamovibilidade, 
salvo quando ocorrer motivo de 
interesse público, reconhecido pe­
to voto de dois têrcos dos mem­
bros efetivos do tribunal superior 
competente . 

Embora se procure cercar os 
íuizes eleitorais de estabilidade 
na função, não é menos indispen­
sável estabelecer também a tra~­
sitoriedade do exercício das fun­
ções eleitorais. 

O Ar!. 7.° dd Decreto núme­
ro 21. 076, de 1932, não tornava 
obrigatório o revezamento dos 
íuizes da Justiça Eleitoral, apena s 
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providenciando sôbre a oqriga- só alcança o primeiro período de 
toriedade do exercício da função exercício. 
pelo prazo mínimo de dois anos, Mas a Lei n. 1.164, de 24 de 
salvo motivo justificado perante julho de 1950, que instHuiu o Có­
o Tribunal Superior. A Constitui- , digo Eleitoral vigente, estabele­
ção de 1934, porém, no seu art. 82 ceu, no parágrafo único do Ar­
§ 5.°, transcrito no Art. 9.° da Lei tigo 8.°, o seguinte: "No caso de 
n. 48, de 1935, determinou que 
"os membros dos tribunais ele i- recondução para o segundo biê­

nio, observar-se-ão as mesmas 
torais servirão por dois anos, formalidades indispensáveis à 
nunca, porém, por mais de dois primeira investidura". 
biênios consecutivos". Igual dis-
posição se encontra na Constitui- Portanto, o juiz, que completar 
ção de 1946, Ar!. 114. dois anos de exercício em tribu-

O motivo do revezamento dos nal eleitoraL não poderá. conti­
membros da Justiça EleitoraL ob- nuar em função, sem que o tri­

bunal que o elegeu renove-lhe o jeto até de dispositivo constitu-
cional, tal a sua relevância, é mandato pelo mesmo processo da 

primeira investidura. Continuou, procurar impedir que se forme 
porém, a ser facultativa a aceita· uma classe ou casta de juizes 

políticos, que se deixem influen- ção do cargo nesse período adi-
cional. ciar pelas paixões e interêsses 

meramente partidários e ' percam A Constituição de 1934 deu 
a serenidade e a imparcialidade, G: Justiça Eleitoral a atribuição de 
qualidades que devem ser in- decidir sôbre arguições de inele­
separáveis da função de julgar. gibilidade e incompatibilidade 

Mas isso não é inteiramente (Art. 83 letra "e"). De acôrdo 
conseguido, quando o juiz pode com a disposição constitucionaL 
ser influenciado por considera- a Lei n . 48, de 1935, deu ao Tri· · 
ções referentes à sua carreira na buncrl Superior competência para 
justiça comum. O seu exe'rcício "decretar, originàriamente, perda 
na função eleitoral pode ter efei- de mandato legislativo federaL 
tos na sua promoção, que o co- nos casos estabelecidos na Cons­
loquem em uma posicão difícil e tituição Fed.eral". 
incômoda para julgar serena· Representava isso uma inva­
mente . , são de atribuições desnecessá· 

Pela disposi.ção do Art. 114 ria para o regular funcionamento 
da Constituição, os juizes dos tri- do processo eleitoral . Felizmente, 
bunais eleitorais podiam ' conti· a atual Constituição colocou a 
nua r por mais dois anos, além do questão nos seus devidos têrmos, 
biênio inicial, independentemente Uma coisa e providenciar 
de qualquer formalidade. A se· imparcialmente para que a elei­
paração do exercício da função ção se realize com tôda a regu­
judicatória eleitoral em dois bi· laridade e apreciar juridicamen­
ênios tinha o intuito de limitar a te a manifestação do eleitorado; 
obrigátoriedade da função, que coisa muito diferente é perrr,itir 
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que o Poder Judiciário tenha a 
função de assessoriar o Poder Le­
gislãtivo em atos que dizem res­
peito ao seu funcionamento, a­
preciando por' êle as causas que 
podem aconselhar o afastamento 
de membros que já estão em 
pleno exercício de suas funções. 

A Constituição de 1946, no 
seu Art. 119, dispoz que "a lei 
regulará a competência dos jui­
zes e tribunais eleitorais", e in­
cluiu entre as atribuições da Jus­
tiça Eleitoral: I ~ o reg,istro e a 
:assação de registro dos partidos 
políticos; II - a divisão eleitoral 
do país; III - o alistamento elei­
toral; IV - a fixacão da data das 
eleições, quando ·não determina­
da por disposição constitucional 
oU legal; V - o processo eleito­
ral, apuração das eleições e a 
expedição de diploma aos elei­
tos; VI - o conhecimento e 
a decisão das argüições de inele-. 
gibilidade; VII - o processo e jul­
gamento dos crimes eleitorais e 
dos comuns que lhes forem co­
nexos, e bem assim o de habeas­
corpus e m.andado de segurança 
em matéria eleitoral; e VIII - o 
conhecimento de reclamações re­
lativas a obrigações impostas por 
lei aos partidos políticos, quanto 
:r sua contabilidade e à apuração 
da orígem dos seus recursos. 

Tôdas essas atribuições são 
inteira e exclusivamentte eleito­
rais, porque estão ligadas direta­
mente à realização da eleição. 
Por isso, a competência da Jus­
tica Eleitoral, cuia regulamenta­
ç60 a Constituição deixou à lei 
ordinária, não deve ir além da 

expedição definitiva dos diplo­
mas aos eleitos . As questões re­
lativas aos diplomados depois 
que tomaram posse, mesmo que 
se alegue irregularidade anterior 
à expedição do respectivo diplo­
ma, devem caber à próprià Câ­
mara a que pertencer o represen­
tante. 

Salientamos que a expedi­
ção do diploma devia ser defini­
tiva, isto é, aquela contra a qual 
não caiba recurso e haia sido fei­
ta pela mais alta instância. Uma 
questão levantada contra a lega· 
lidade do exercício de um ocu­
pante de cargo eletivo, depois de 
passada em julgado na mais al­
ta instância a decisão do recurso 
sôbre a expedição de seu , diplo­
ma, não é mais matéria eleito­
ral, e sim política, como causa de 
perda de mandato que é . E os 
únicos casos de perda de man­
d::lto de senador ou deputado, ')s 
dos §§ 1.0 . e 2.0 do Arl. 48 da 
Constituicão Federal, são da com­
petência · da respectiva Câma­
ra. C) 

A Justiça Eleitoral lucraria em 
ser compo~ta de cidadãos estra­
nhos à magistratura, mas com as 
garantias concedidas aos mem­
bros desta _ Quando o juiz fôr 
apenas da iustiça eleitoral, com 
a carreira limitada ao posto que 
no momento exerce e por tempo 
também determinado, a: sua ação 
não será perturbada por consi­
derações pessoais e, portanto, se 
exercerá com maior liberdade e 
isenção . Também, assim, não 
perturbaria o serviço da justiça 
comum, não sofreria a influência 

( ' ) () Tribunal Superior aplicou a bôa doutrina na Resolução n. 4 176, de 

22-12-50 (Pub. no D. J. seção lI, de 19-2-51 pág. 4139). 
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de sua maneira mais rígida de 
julgar, nem haveria os problemas 
quase insolúveis da concessão de 
férias ou licença, sincronizadas 
as de uma com as da outra Jus­
tiça. 

A concessão de garantias, 
somente enquanto o magistrado 
da justiça comum desempenha a 
função eleitoral. parece-se muito 
com a proteção ' que D. Quixote 
dispensou ao rapaz que estava 
sendo surrado pelo seu patrão, 
além de não receber as soldadas 
devidas . Enquanto o cavaleiro es­
teve presente, cessaram os açoi­
tes e houve promessa de paga­
mento, recomeçando aquêles e 
sendo esquecida esta logo que 
D. Quixote se afastou. 

Os juízes, gealmente, não 
gostam das causa eleitorais, que 
provocam um interêsse e umG! 
agitação a que não estão habi-

ELEITORAL 

tuados. Por isso, só delas se ocu­
parp por dever de ofício, sem to­
marem um grande interêsse pela 
parte administrativa que' é con­
cedida à Justiça Eleitoral. O mes­
mo não deveria acontecer aos jui­
zes q'.Je só tivessem como funçã::> 
tratar da realização das eleições 
e de seu julgamento. 

Falamos com a franqueza que 
vem de uma convicção sincera. 
Já uma vez dissemos que, para 
nós, a magistratura não é uma 
outra mulher de Cesar, que nem 
suspeitada podia ser . E por isso, 
encarando o assunto em tése, sob 
o ponto de vista teórico, sem qual­
quer intenção malévola, nem 
afirmação de que os inconvenien­
tes apontados produziram real­
mente efeitos prejudiciais, pare­
ce-nos que a simples possibilida­
de é suficiente para aconselhar 
um outro sistema para a orga· 
nização da Justiça Eleitoral. 

---:-;:---
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